
 

     
      SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO PINDAMONHANGABA 

Rua Soldado Roberto Marcondes, 324 – Jardim Rosely - Pindamonhangaba-SP, CEP 12410-660 
 (12) 3649-0000 -  FAX:  3649-0005 - depdm@educacao.sp.gov.br 

EDITAL PARA ALOCAÇÃO JUNTO AO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL 

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei Complementar nº 1.164/12, alterada pela LC nº 

1.191/2012, do Decreto nº 59.354/13, da Resolução SE 4, de 03-01-2020, Resolução SE 8, de 17-01-2020 e 

Resolução SEDUC 102 de 15-10-2021, alterada pela Resolução Seduc 104, de 21-10-2021, torna público o 

presente Edital para convocar os professores credenciados para atuação no ano letivo de 2022, conforme 

publicação em D.O.E. no dia 18/11/2021 alterado e republicado no dia 23/11/2021,  e professores dos 

credenciamentos emergenciais publicados no DOE - SEÇÃO I, de 28/12/2021 e DOE – SEÇÃO I, de 25/02/2022, 

para sessão de alocação de professor no Programa Ensino Integral - Regime de Dedicação Plena e Integral – 

RDPI, como segue: 

a) DATA: 23/05/2022 – (SEGUNDA - FEIRA) 

b) HORÁRIO: 08h30 

c) LOCAL: Auditório do prédio anexo da DE, no seguinte endereço: Rua Frederico Machado, 1002, Jardim 

Rosely, Pindamonhangaba – SP 

d) VAGA:  

- 1 Vaga para professor habilitado em História com qualificação em Geografia OU professor habilitado 

em Geografia com qualificação em História – EE Dr. Demétrio Ivahy Badaró.  

OBSERVAÇÕES: 

1 – Serão obedecidas as FAIXAS II E III - Efetivos (categoria A), não efetivos (categoria P, N, F) e Categoria O 

dos professores inscritos no 1º credenciamento que contou com classificação disponível por meio de lista 

geral publicada no D.O.E. de 18/11/2021 e republicado no dia 23/11/2021 e, na sequência, a alocação dos 

candidatos inscritos nos credenciamentos emergenciais; 

2 – O candidato deve comparecer munido de RG, diplomas e históricos; 

3 – Após a escolha pelo candidato não poderá haver troca, mesmo que surjam novas vagas no decorrer do 

processo de alocação; 

4 - O não atendimento do candidato no momento da chamada oportunizará a escolha do candidato seguinte 

da classificação; 

5 – Em virtude da pandemia COVID-19, serão adotadas medidas profiláticas de distanciamento e 

disponibilidade de álcool em gel. 

 

Pindamonhangaba, 18 de maio de 2022 
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